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LEI N2 770/2018 

SÚMULA: Fica proibida a compra e venda do direito de 

sepultura e/ou carneira do cemitério do município de Ariranha 
do Ivai e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivai, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
AUGUSTO APARECIDO CICATTO, prefeito municipal, sanciono a 'seguinte 

LEI 

Art. 12  - Fica proibido no âmbito do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, a compra e venda do direito de sepultura e/ou carneira do cemitério municipal, por 
terceiros. 

Art. 2° - Compete somente a municipalidade a fundação, policia e 
administração do cemitério, observada a legislação Federal e Estadual pertinente. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivai, aos onze dias do 
mês de setembro de dois mil e dezoito (11/09/2018). 
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